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DECLARAÇÃO 

 

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral da Câmara Municipal de 

Carregal do Sal: 

 

DECLARA, para os devidos e legais efeitos, que o ponto 4 “Empréstimo de Médio e Longo 

Prazos destinado ao Encargo do Município no Projeto Casa do Aido – Centro de Acolhimento 

e Integração de Refugiados Aristides de Sousa Mendes”, da ordem do dia da sessão ordinária da 

Assembleia Municipal a realizar no dia 26 de setembro de 2025, está agendado na ordem do dia da 

reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 25 de setembro de 2025, pelo que a documentação de 

apoio está a ser disponibilizada, em simultâneo, para os dois órgãos do Município. 

 

Carregal do Sal, 17 de setembro de 2025. 

 

O Chefe de Divisão de Administração Geral, 

 

António Manuel Ribeiro. 

 

 

 

 



Registo nº 5529

De 05/09/2025
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DESPACHO 

 

 

À 

Câmara Municipal 

de Carregal do Sal 

 

 

EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO DESTINADO AO ENCARGO DO MUNICÍPIO NO PROJETO CASA DO AIDO  

CENTRO DE ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO DE REFUGIADOS ARISTIDES DE SOUSA MENDES. INÍCIO DE 

PROCEDIMENTO. 

 

Tendo em conta que foi aprovado o Contrato de Comparticipação (BNAUT) celebrado entre o 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. e o Município de Carregal do Sal, referente ao 

Projeto Casa do Aido  Centro de Acolhimento e Integração de Refugiados Aristides de Sousa 

Mendes, contrato este que se considera parte integrante deste Despacho, 

e considerando que: 

a) O projeto tem um valor de investimento estimado de 5 015 642,10 (cinco milhões quinze mil 

seiscentos e quarenta e dois euros e dez cêntimos), que acrescido do IVA totaliza o montante de 

5 339 899,93 (cinco milhões trezentos e trinta e nove mil oitocentos e noventa e nove euros e noventa 

e três cêntimos); 

b) O Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., na qualidade de beneficiário 

intermediário, financiará, o valor total estimado de 4 954 

cinquenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e sete euros e noventa e oito cêntimos), já com IVA 

incluído; 

c) A responsabilidade financeira do Município de Carregal do Sal (capitais próprios) é no 

montante de 385 

cinco cêntimos), já com IVA incluído; 

d) É imperativo que no montante do empréstimo seja considerado um valor adequado à 

revisão de preços prevista em 5% (cinco por cento) da empreitada, estimado em 235 

(duzentos e trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta euros); 

e) O Município de Carregal do Sal dispõe de capacidade de endividamento para o ano de 2025, 

sendo que este empréstimo se enquadra na exceção referente aos limites de endividamento, a que se 

refere a alínea a) do n.º 5 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, 

que estabeleceu o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais; 

Face ao exposto e à urgência do procedimento tendo em conta, nomeadamente, o prazo de 

realização da empreitada decorrente do PRR  Plano de Recuperação e Resiliência, nos termos do n.º 

3 do artigo 35.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado em anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro: 
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1  APROVO o início/abertura do procedimento de contratação do EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E 

LONGO PRAZO DESTINADO AO ENCARGO DO MUNICÍPIO NO PROJETO CASA DO AIDO  CENTRO DE ACOLHIMENTO E 

INTEGRAÇÃO DE REFUGIADOS ARISTIDES DE SOUSA MENDES, no montante até 620 000,00

mil euros). 

2  APROVO as peças processuais, com inclusão da nomeação do júri. 

3  APROVO as instituições bancárias a consultar que constam das peças processuais. 

4  DETERMINO A SUBMISSÃO DESTE DESPACHO PARA RATIFICAÇÃO à próxima reunião desta Câmara 

Municipal, nos termos e para os efeitos da parte final do n.º 3 do artigo do artigo 35.º do regime 

jurídico das autarquias locais, aprovado em anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 
Carregal do Sal,  05 de setembro de 2025. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

 

 

Paulo Catalino Ferraz. 
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CADERNO DE ENCARGOS 

Capítulo I 

Caraterização do Procedimento 

Cláusula 1.ª 

Objeto do Procedimento 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na 

sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto a contratação do EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E 

LONGO PRAZO DESTINADO AO ENCARGO DO MUNICÍPIO NO PROJETO CASA DO AIDO  CENTRO DE ACOLHIMENTO E 

INTEGRAÇÃO DE REFUGIADOS ARISTIDES DE SOUSA MENDES, de acordo com o previsto do n.º 5, do artigo 49.º, 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.  

Cláusula 2.ª 

Montante do Empréstimo 

O montante total do Empréstimo a contratar é de até 620 000,00 seiscentos e vinte mil 

euros).  

Cláusula 3.ª 

Prazo do Empréstimo 

O Empréstimo a contratar tem uma maturidade de 20 (vinte) anos. 

Cláusula 4.ª 

Período de Carência 

Nos termos do disposto no n.º 10, do artigo 51.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

considerando o prazo de utilização previsto na Cláusula 5.ª, o Empréstimo a contratar tem um período 

de carência de 2 (dois) anos. 

Cláusula 5.ª 

Prazo de Utilização do Empréstimo 

Nos termos do disposto no n.º 10, do artigo 51.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, o 

período de utilização do empréstimo é de até 2 (dois) anos. 

Cláusula 6.ª 

Amortização de Capital 

O empréstimo será amortizado em prestações semestrais, fixas de capital e juro ao saldo. 

Cláusula 7.ª 

Formalização das Propostas 

1. As propostas deverão ser formalizadas sem a apresentação de condições variáveis, 

nomeadamente no que respeita a taxas de juro e encargos com comissões, devendo ser indicada a 

taxa de juro nominal com referência a Euribor a 6 (seis) meses com floor zero, assim como a taxa 

anual efetiva discriminando-se o spread aplicado. 

2. Não serão aceites propostas de financiamento de valor inferior ao previsto. 

Cláusula 8.ª 

Prazo de entrega das Propostas 

As propostas deverão ser apresentadas em carta fechada, sendo válidas as efetivamente 

rececionadas no Edifício dos Paços do Concelho, até às 17:00 horas, do dia 15 de setembro de 2025.  
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Cláusula 9.ª 

Abertura das Propostas 

As propostas serão abertas em sessão pública a realizar nos Paços do Concelho, pelas 10 

horas, do dia 16 de setembro de 2025. 

Capítulo II 

Critérios de Seleção das Propostas 

Cláusula 10.ª 

Graduação das Propostas 

As propostas serão graduadas em função do resultado final da avaliação, obtida de acordo 

com os critérios definidos nas cláusulas seguintes. 

Cláusula 11.ª 

Critérios de Avaliação 

1. Custo como Serviço da Dívida: 

a. Ponderação do critério na avaliação global  100%; 

b. Consideram-se Custos com o Serviço da Divida os valores a suportar relativos a juros e 

encargos inerentes ao contrato (incluindo todas as despesas associadas à celebração do mesmo); 

c. O apuramento da taxa de juro para efeitos de cálculo do serviço da dívida será efetuado 

com base na aplicação da seguinte fórmula: 

Taxa de Juro = Componente Fixa + Componente Variável 

Em que, 

i. Componente Fixa corresponde ao Spread apresentado na proposta; 

ii. Componente Variável corresponde ao indexante inscrito na proposta, apresentado a partir 

da média aritmética dos valores registados no último dia de cada um dos últimos seis trimestres; 

d. As Propostas serão valorizadas pela aplicação da seguinte fórmula: 

Serviço da Divida da Melhor Proposta/Serviço da Dívida da Proposta em Análise. 

2 .O critério de desempate a aplicar será Spread de menor percentagem. 

3. Caso se verifique novo empate o desempate será efetuado por sorteio. 

 

 

ANEXO I 

Entidades bancárias a convidar 

Caixa Geral de Depósitos; 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Terras de Viriato; 

Banco Santander Totta S.A.; 

Millennium BCP S.A.; 

Novo Banco, S.A; 

Banco Português de Investimento. 
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ANEXO II 

Júri do procedimento 

Presidente  -Presidente da Câmara 

Municipal de Carregal do Sal; 

Vogais efetivos  António Jorge da Maia Martins, Chefe de Divisão Financeira e Património e 

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral. 

Vogais suplentes  Carlos Alexandre Pais Baptista e Elsa Cristina Dourado da Conceição 

Figueiredo, ambos Técnico(a)s Superiores da Câmara Municipal de Carregal do Sal. 
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O Presidente da Câmara, 

 

 

 

 

Paulo Catalino Ferraz 

 

 

 

Exmo. Senhor Presidente,  

Reportamo-nos ao assunto acima referenciado, para expor e propor a V.ª Ex.ª o seguinte: 

1.  

O Júri do procedimento reuniu no dia dezasseis de setembro de dois mil e vinte e cinco, pelas 

catorze horas, na Sala de Reuniões dos Paços do Concelho, nesta Vila de Carregal do Sal, contando 

com a presença de todos os seus elementos. 

2.  

2.1. Sob proposta do Presidente da Câmara, datada de 05 de setembro de 2025, o início do 

procedimento ocorreu por deliberação da ratificação da Câmara Municipal de Carregal do Sal, tomada 

na sua reunião ordinária realizada em 11 de setembro de 2025. 

2.2. No prosseguimento do processo e no cumprimento da legislação em vigor, foram 

convidadas a apresentar propostas, através de ofício registado, no dia 08 de setembro de 2025, as 

seguintes entidades bancárias: 

Caixa Geral de Depósitos - CGD; 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato; 

Banco Santander Totta, SA; 

Banco Millennium BCP SA; 

Novo Banco, SA; 

Banco Português do Investimento, SA  BPI. 

2.3. Apresentaram propostas, dentro do prazo, as seguintes entidades: 

Caixa Geral de Depósitos - CGD; 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato; 

Banco Millennium BCP SA. 

2.4. Remeteu ofício a justificar a não apresentação de propostas: 

Parecer/Informação  Data:16/09/2025 Registo nº -  5693   

  

Assunto: 

 

Centro de Acolhimento e Integração de Refugiados Ar

Preliminar. 
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Banco Português do Investimento, SA  BPI. 

2.5. Não apresentaram propostas, nem apresentaram qualquer outra justificação, as 

seguintes entidades: 

Banco Santander Totta, SA; 

Novo Banco, SA; 

3.  

O Júri, na apreciação das propostas, deu cumprimento escrupuloso ao conteúdo do Caderno 

de Encargos, que tinha acompanhado os convites formulados às entidades bancárias, em 

consonância com a deliberação da Câmara Municipal de Carregal do Sal, tomada na sua reunião 

ordinária realizada em 11 de agosto de 2025. 

4.  

Deste modo, o Júri começou por analisar a conformidade da documentação processual, de 

harmonia com o que havia sido previamente estabelecido.  

Foram consideradas conformes as propostas apresentadas pelas entidades: Millennium BCP 

SA, Caixa Geral de Depósitos  CGD, Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, nos seguintes 

termos: 

de 0,39%. Sem comissões. 

Empréstimo com taxa de juro indexada a Euribor 6M, 

de 0,375%. Sem comissões. 

zero, acrescida de "spread" 

de 1,00%. Sem comissões. 

5.  

No cumprimento do n.º 5, do artigo 49.º, da Lei 73/2013, de 03/09, na sua redação atual, o 

presente Relatório tem como objetivo principal dotar a Câmara Municipal e a Assembleia Municipal da 

demonstração de consulta e informação sobre as condições praticadas, no caso em apreço, de três 

instituições bancárias, dando, ainda, cumprimento ao artigo 25.º, n.º 4, anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual. 

Sem prejuízo do ora referido e após avaliação ponderada, alicerçada em pressupostos iguais 

de comparação em termos técnicos e financeiros, poder-se-á afirmar que a proposta que no momento 

se afigura como a mais vantajosa para o Município de Carregal do Sal é a apresentada pela Caixa de 

Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, conforme comprovado em folhas de cálculo anexas, que se 

consideram parte integrante deste Relatório.  

Da análise das referidas folhas de cálculo, resulta que as propostas têm a taxa de juro 

sendo, por 

vantajosa. 

Deste modo, a proposta apresentada pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, 

otal de 26 156,25
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globalidade do período de vigência do empréstimo. A proposta apresentada pela Caixa Geral de 

período de vigência do empréstimo. A proposta apresentada pela Banco Millennium BCP SA., com um 

do empréstimo. 

6.  

6.1  Face ao exposto, o Júri, decorrida votação nominal, deliberou propor por unanimidade 

que a Câmara Municipal delibere no sentido de solicitar autorização à Assembleia Municipal para a 

contratação de empréstimo de médio e longo prazo, destinado ao Projeto Casa do Aido  Centro 

de Acolhimento e Integração de Refugiados Aristides de Sousa Mendes, no montante 
, e pelo prazo de 20 anos, em cumprimento do 

n.º 5, do artigo 49.º, da Lei 73/2013, de 03/09 e do artigo 25.º, n.º 4, anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual. 

Ademais, é possível concluir que, de momento e de harmonia com a análise entretanto 

efetuada, a proposta mais vantajosa é a da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, com 

375%, sem comissões, 

indicando um custo da mesma natureza no total de 26 156,25

do empréstimo.  

O reembolso será praticado em prestações semestrais postecipadas, sucessivas, constantes 

de capital e juros ao saldo.  

Está prevista a possibilidade de reembolso antecipado da totalidade ou parte do capital em 

dívida sem penalização para o Município. 

6.2  O Júri deliberou de igual modo propor que o presente Relatório, acompanhado dos 

restantes elementos instrutórios, seja agendado na ordem do dia da reunião de Câmara Municipal do 

próximo dia 25 de setembro de 2024, com submissão à Assembleia Municipal, para os efeitos 

consignados no n.º 6.1., a deliberar na próxima sessão ordinária agendada para 26 de setembro de 

2024. 

À consideração de V.ª Ex.ª. 

 

O Júri, 
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